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RESUMO 

 

 

Rodrigues, Felipe Roberto. Técnicas de formação de precedentes no Direito Processual 

Civil brasileiro. 2018. 180p. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo, São Paulo. 

 

Nessa dissertação, buscou-se examinar as técnicas de precedentes positivadas pelo Código de 

Processo Civil de 2015, suas inspirações, características e peculiaridades, especialmente a 

respeito da formação. A pesquisa partiu de um método dogmático para a investigação dos 

precedentes, examinando-os nos ordenamentos jurídicos em que foram inspirados, a 

experiência brasileira com técnicas similares e como se deu a importação e positivação no 

ordenamento jurídico pátrio. Ao final, procurou-se examinar as diversas formas de se permitir 

a formação democrática do precedente, à luz do contraditório e do devido processo legal, 

tendo em vista a característica própria do precedente brasileiro. 

 

Palavras-chave: . 

1. Direito processual; 2. Direito processual civil; 3. Precedentes; 4. Processo civil democrático 
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ABSTRACT 

 

Rodrigues, Felipe Roberto. Precedents formation techniques in the Brazilian civil 

procedure law. 2018. 180p. Dissertation (Master Degree) – Law School, University of São 

Paulo, São Paulo, 2018.. 

 

In this study, the author seeked to analyse the precedents imported by the new Civil Procedure 

Code, the aims of the lawmaker, his inspirations and the traits of the new law. In view of that, 

the research investigated the brazilian precedents and the precedents in the common law 

countries. As well, the reaserch investigated the brazilian experience with precedents and the 

techniques developed and reunited by the Civil Procedure Code. In the end, considering the 

previous partial conclusions, the research was foccused in examinate if was a democratic way 

to create precedents in the brazilian techniques. 

 

 

Keywords: . 

1. Procedure law; 2. Civil Procedure; 3; Precedents; 4. Democratic civil procedure 
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INTRODUÇÃO 

É característica comum aos estudiosos de processo civil, brasileiros ou não, o 

estudo de técnicas que possam vir a auxiliar no enfrentamento da crise do Poder Judiciário, 

de abrangência global. As razões da crise, conhecidas e já exaustivamente estudadas, 

compreendem tanto a conjuntura e dinâmica da sociedade a partir de meados do século 

XX, quanto a abertura legislativa que se operou. 

Na esteira das sucessivas reformas realizadas para esse fim, o legislador 

brasileiro elaborou um novo Código de Processo Civil para consolidar os avanços 

realizados na última década e tentar otimizar os resultados até então obtidos. Foram 

estabelecidos como objetivos a excessiva dispersão jurisprudencial, que chegou ao ponto 

de ser chamada de loteria, e o acúmulo de serviço, principalmente nos Tribunais de cúpula. 

Entre as novidades do novo diploma processual, está a importação das técnicas 

de precedentes, as quais teriam o condão de capitanear essa virada contra a crise do 

Judiciário. Para tanto, foi concebida a vinculação às decisões proferidas sob determinadas 

técnicas e em determinadas circunstâncias. O precedente brasileiro, então, diferenciava-se 

daquele existente nos países da common law. 

Apesar das diferenças e das peculiaridades da sistemática instituída, o legislador 

não primou pelo desenvolvimento e aprofundamento dos métodos de formação, a fim que 

as decisões atinjam os fins a que se destinam e tenham efetiva vinculação. 

Nesse estudo, assim, será examinada a prática com precedentes normativos no 

âmbito da common law, a fim de extrair suas reais características, virtudes e deficiências, 

bem como se examinará a posição do Brasil no cenário jurídico mundial, tendo em vista a 

mudança realizada. Além disso, se examinará a tradição brasileira de valorização dos 

precedentes e as mudanças realizadas nas últimas décadas para este fim. Serão examinadas, 

então, as principais características das técnicas de formação de precedentes disciplinadas 

no art. 927 do Código de Processo Civil. 
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Tendo em vista que a intenção desse estudo é examinar de forma ampla a 

formação dos precedentes e verificar como a sistemática poderia desenvolver sua 

performance, não serão tratados detalhes específicos de cada uma das técnicas do art. 927 

do Código de Processo Civil, especialmente considerando que cada uma teria o condão de 

gerar um estudo equivalente a esse. Serão examinados os principais aspectos da (i) 

aplicação dos precedentes em cada uma das hipóteses do art. 927; e (ii) a problemática 

envolvendo a sua criação. 

Ao final, além de tentar se compreender o que são os precedentes trazidos pelo 

Código de Processo Civil de 2015 e sua adequação ao ordenamento jurídico nacional, 

procurar-se-á examinar se há meios de lhes conferir maior efetividade e legitimidade 

perante a sociedade, adotando-se processos diferenciados, não concebidos para discutirem 

questões inter partes, mas como foros de debates de ideias para toda a sociedade. Afinal, a 

sociedade é a própria destinatária dos precedentes que serão criados. 
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CONCLUSÕES 

 

Passados por todos os pontos desse estudo, foi possível examinar a forma de 

aplicação dos precedentes nos países da common law, as regras rígidas de vinculação aos 

precedentes, bem como os problemas que são enfrentados na hipótese de os Juízes não 

concordarem com a decisão a ser aplicada. Igualmente, foi possível examinar outros 

sistemas jurídicos da civil law que também atuam com precedentes, ainda que não 

vinculantes, e o movimento global de convergência, com adaptações específicas nas 

peculiaridades próprias de cada um dos países. 

Da mesma forma, foi possível verificar que o manejo de precedentes, no Brasil, 

não é uma novidade, sendo que desde o período do Império há regras jurisprudenciais que 

devem ser observadas pela sociedade. À evidência, há profundas mudanças de paradigma 

entre os precedentes antigos e os atuais, notadamente com relação à sua autoridade, sendo 

que tal evolução decorre, naturalmente, da própria evolução da sociedade. O processo civil 

brasileiro, da mesma forma, valoriza cada vez mais os precedentes, de modo a conferir 

estabilidade e previsibilidade ao ordenamento jurídico. Com esse mote, o Código de 

Processo Civil de 2015 foi promulgado com a intenção de reduzir a divergência 

jurisprudencial e enfrentar o absurdo número de ações judiciais em curso. 

Porém, à luz da experiência estrangeira, é possível afirmar, com segurança, que 

os precedentes não conferem, por si só, estabilidade ao sistema. Os precedentes apenas 

mudam a forma de argumentação jurídica que usualmente era realizada no Brasil, sendo 

que os operadores do direito também deverão estar a par dos precedentes que venham a ser 

proferidos. Contudo, os precedentes permitem interpretação e, por esse motivo, também 

permitem uma dose de subjetivismo. Como assinala NEIL DUXBURY, a doutrina de 

precedentes vinculantes é apenas uma ilusão408. 

Os precedentes, embora tornem mais difícil a divergência jurisprudencial, não 

solucionam o caso. É a cultura do precedente que deve ser instituída no país e do 

                                                 

408 DUXBURY, Neil. The nature and authority of precedent. New York: Cambridge University Press, 2008, 

p. 79; 
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enfrentamento dos litigantes repetitivos, de modo a tornar desvantajosa economicamente a 

manutenção de milhões de ações no Poder Judiciário, congestionando-o. 

Não se espera, porém, que essa cultura se desenvolva sozinha. A instituição do 

regime dos precedentes é salutar por ser uma tentativa de solucionar a crise. Contudo, a 

formação dos precedentes deveria, a nosso sentir, ter sido melhor concebida para o fim de 

trazer maior legitimidade às decisões que serão proferidas em cada uma das técnicas. 

Dentro do modelo constitucional de processo adotado pelo Brasil, no parece que 

a forma mais efetiva para tanto seja a possibilidade de participação democrática da 

população nas técnicas de formação de precedentes, de modo a fixar normas plurais, com a 

influência do maior número de atores possível. 

Considerando que a motivação é resultado do contraditório, se este for 

valorizado, o precedente será legítimo (em razão da participação) e sólido (em razão da 

motivação exauriente), conferindo a estabilidade que tanto se busca. 

Dadas as características do país, bem como a inexistência, de fato, de um 

modelo federalista, não se acredita na viabilidade de que a formação dos precedentes seja 

feita caso a caso. A dispersão de entendimentos, nesse cenário, seria ainda maior e 

agravaria a situação jurídica vivida no país. 

Assim, resta examinar formas de, no rol previsto pelo legislador, possibilitar a 

participação da sociedade, tal qual já é feito nas ações mais sensíveis do controle de 

constitucionalidade, como o julgamento do Supremo Tribunal Federal a respeito da 

possibilidade aborto de fetos anencéfalos.  

Seria inocência imaginar que tal participação se daria em todos os julgamentos, 

inclusive naqueles de menor interesse. Contudo, deve ser conferida a possibilidade de 

participação, aqui compreendida como ônus da sociedade. Para que tal ônus seja atribuído 

à sociedade, esta deve ter ciência de que o julgamento está em andamento e que poderá 

afetá-la. Da mesma forma, sua participação não deve ser complexa e mereceria ser 

viabilizada pelas audiências públicas ou, desde que demonstrada a representatividade 

adequada, por meio da intervenção de amicus curiae. 



151 

Por fim, ao final desse estudo foram apresentadas propostas de desenvolvimento 

da formação democrática do precedente, de modo a garantir igualdade de armas e isonomia 

entre os participantes. Na medida em que os precedentes vincularão, as partes devem estar 

em igualdade de condições para poderem influenciar o seu resultado.  

Não se deve admitir, sob a égide de precedentes normativos, a existência de 

litigantes-sombra. O processo civil, nas célebres palavras de Cândido Rangel Dinamarco, 

deve servir de microcosmo da democracia, tendo em vista se tratar de exercício de poder, 

potencializado nos casos de vinculação. 
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